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A Energisa, mais uma vez, vem sendo intransigente duran-
te as tratativas de negociação de PLR. Conforme Acordo Co-
letivo aprovado pela categoria e assinado entres as partes, a 
empresa tem que finalizar os números da contratação 2020 
junto à Comissão e aos sindicatos. Mas, até o presente mo-
mento, não fez, descumprindo o Acordo.

Vale ressaltar que este episódio já se repetiu em anos ante-
riores, onde a empresa enrola ao fazer o fechamento, e muitas 
vezes os cálculos estão errados e sempre para menor. Coinci-
dência ou proposital? Eis a questão...

O certo é que os trabalhadores esperam pelo pagamento 
da PLR no dia 15 de maio de 2021. Entretanto, segundo os 
dirigentes sindicais, “já estamos na segunda quinzena de abril 
e nada da empresa chamar a reunião para o fechamento dos 
cálculos. E, não por falta de provocação por parte dos sindi-
catos”. 

No Parágrafo Segundo, letra “F”, da cláusula sexta diz que: 
A empresa enviará mensalmente para a Comissão de PLR 

e para o Sindicato o acompanhamento mensal dos indicadores 
(BSC), após a validação do programa de PLR, bem como 

apresentarará a cada quadrimestre (janeiro, maio e 
setembro) a informação do valor total da folha básica de 

salários (FBS) e número de empregados.
Baseado nas últimas informações enviadas pela Energisa 

Sul Sudeste (ESS), se o fechamento da PLR 2020 fosse no 
mês de setembro do ano passado, os números para o cálculo 
da PLR seriam: 

◙ Valor da folha básica de salário (FBS): R$ 2.488.888,62. 
◙ Números de empregados: 1.104.
Essa é última informação divulgada pela empresa para o 

cálculo da PLR 2020. Entretanto, está defasada, já que não é 
mais o valor real, que depende da atual folha básica de salário 
(FBS) e do número de trabalhadores de dezembro, conforme 
estabelecido em Acordo. 

Mas, por que a Energisa está enrolando para apresentar 
para a Comissão e para os sindicado o fechamento de valores 
da PLR 2020? Vale ressaltar que os indicadores (BSC) já atin-
giram o teto máximo da contratação. (tabela no verso) 

Seguem algumas informações extraídas do balanço publi-
cado pela empresa na CVM, que poderão auxiliar no cálculo 
da PLR da Energisa Sul-Sudeste. 

◙ Lucro Líquido: R$ 124.308.000,00 

Mais uma vez, Energisa é 
instransigente na negociação da PLR

PLR 2020

◙  Números de empregados ao final do período 2020: 1.009
Clique aqui para ter acesso à Divulgação de Resultados 2020 da 

Energisa Sul-Sudeste.
A base de cálculo da PLR segue a seguinte fórmula:

Onde,
VALOR FINAL PLR INDIVIDUAL = Corresponde ao valor da 

PLR por Empregado, em reais (R$);
FRAÇÃO FOLHA NOMINAL (FBS) = Somatório dos sa-

lários-base, no mês de dezembro do exercício da PLR, dos 
empregados elegíveis (e ativos no mês de dezembro) ao pro-
grama da PLR;

FRAÇÃO LUCRO LÍQUIDO = Corresponde a 3% do Lucro 
Líquido da Empresa, baseado na publicação anual do resulta-
do do exercício;

VALOR APURADO PLR = Corresponde ao somatório da 
Fração de Folha Nominal e a Fração do Lucro Líquido, antes 
da aplicação do Resultado do BSC;

RESULTADO DO BSC UNIDADE = Refere-se ao resultado 
do BSC Balanced Scorecard final da PLR, em % (percentual);

VALOR APURADO = Obtido a partir da aplicação do “Resul-
tado do BSC Unidade” sobre o “Valor Apurado PLR”, ou seja, 
corresponde ao montante de PLR a ser distribuído;

PARCELA PONDERADA = Corresponde a 25% (vinte e cin-
co por cento) do “Valor Apurado” será distribuída de forma va-
riável, proporcionalmente ao salário base de cada Empregado 
Elegível, tomando-se por base o valor da folha de pagamento 
em dezembro do exercício desta PLR. Ou seja, “VLR APURA-
DO” multiplicado pelo resultado da divisão do salário base do 
Elegível pela “Fração Folha Nominal”;

PARCELA PADRÃO = Corresponde a 75% (setenta e cinco 
por cento) do “Valor Apurado” dividido pelo nº total de Empre-
gados elegíveis, corresponde a parcela que será distribuída de 
forma linear entre todos os empregados da ESS.

Mais uma vez, o Sinergia CUT repudia veementemente o 
descaso da Energisa com seus trabalhadores e solicita o fe-
chamento dos números da PLR 2020 urgentemente!
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►Leia mais no verso

https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/e660fed2-1cb4-4708-8117-40d4134510d7/c47c3ef5-2420-f225-20da-f98d3b353da7%3Forigin%3D1
https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/e660fed2-1cb4-4708-8117-40d4134510d7/c47c3ef5-2420-f225-20da-f98d3b353da7%3Forigin%3D1
https://www.sinergiaspcut.com.br/
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para fazer a leitura da 

tabela.
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Visite o site do 
Sinergia CUT 

e mantenha-se 
informado:

www.sinergiaspcut.com.br

https://www.sinergiaspcut.com.br/

